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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Vistos, etc. 

Marcelo Rodrigues da Silva ajuizou a presente demanda de 

Procedimento Ordinário contra Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A., partes qualificadas nos autos, aduzindo, em síntese, ser pessoa 

portadora de invalidez permanente em decorrência de acidente 

automobilístico. 

Pois bem. 

Sabe-se que, por se tratar de caso de invalidez, o deslinde da 

demanda, ainda que ocorra revelia, necessariamente depende de conhecimento 

especial técnico para se verificar se as lesões sofridas pela parte autora, em 

decorrência de acidente automobilístico, acarretaram-lhe incapacidade para o 

trabalho.

Mesmo para a viabilidade da composição entre as partes, a perícia 

prévia se faz imprescindível, uma vez que ocasional proposta da Seguradora 

sempre dependerá da conclusão pericial acerca da existência e grau da 

invalidez. Assim o demonstram a prática forense e a experiência deste juízo, 

obtida em anos e anos de processamento e julgamento deste tipo de ação, na 

qual se pretende a cobrança de indenização securitária do DPVAT. 

Assim, de nada valerá a designação da audiência do artigo 334 

do Código de Processo Civil, tendente a obter a conciliação entre as partes, sem 

que realizada a perícia. Nesse caso, a aplicação literal do texto legal não 
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contemplará a finalidade da norma nele contida, que é a solução consensual dos 

litígios.

Logo, a despeito do que estabelece o artigo 334 do Código de 

Processo Civil, mas tendo em vista o princípio da flexibilização procedimental 

adotado pelo diploma, consagrado, dentre outros, pelo poder do juiz de alterar 

a ordem de produção das provas (artigo 139, VI, do Código de Processo Civil), 

determiná-las de ofício (artigo 370 da mesma Lei) e, inclusive, antecipá-las, se 

suscetíveis de viabilizar a autocomposição entre as partes (artigo 381, II, do 

Código de Processo Civil), convém sobremaneira realizar antes a perícia e, 

depois, a audiência de conciliação prevista naquele artigo.

Acresça-se que a medida é igualmente recomendada pelo 

princípio da razoável duração do processo (artigo 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal), pelo qual cabe ao juiz velar, em conformidade com o 

artigo 139, II, do Código de Processo Civil. 

Dessa forma e também ante a ausência de prejuízo processual 

às partes, determino, desde logo, a realização da perícia, para averiguar a 

existência e grau da invalidez da parte autora.

Considerando que a Lei n.º 6.194/74, em seu artigo 5º, § 5º, 

estabelece que "o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 

deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da 

existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais", determino que a 

perícia seja realizada em referido instituto, facultando às partes, se entenderem 

necessário, a apresentação de quesitos, em 15 (quinze) dias. 

Como quesitos do juízo, formulo os seguintes:
(a) a parte autora apresenta alguma invalidez permanente?
(b) a invalidez apresentada é compatível com o acidente automobilístico 
narrado?
(c) a invalidez é total ou parcial?
(d) se parcial, em qual segmento orgânico se situa, de acordo com a tabela 
anexa à Lei n.º 6.194/74?
(e) a invalidez do seguimento informado no quesito "d" é completa ou 
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incompleta?
(f) se incompleta, é de repercussão intensa, média, leve ou residual?

Expeça-se ofício ao Instituto Médico Legal, intimando-se a 

parte autora, através de seu advogado, para, em 20 (vinte) dias, munida de 

cópia de referido documento, que poderá ser impresso por ela própria, por se 

tratar de autos digitais, comparecer ao instituto e se submeter à perícia, bem 

como comprovar nos autos o recebimento do ofício naquele órgão no mesmo 

prazo, sob pena de preclusão. 

Encaminhe-se, juntamente com o ofício, formulário que poderá 

ser preenchido pelo perito para a respostas aos quesitos deste juízo, se entender 

conveniente. 

Cite-se a ré e intime-se-a acerca da perícia determinada.

Vindo aos autos o laudo pericial e não havendo impugnação 

pelas partes, ao cartório, para que designe audiência de conciliação, de acordo 

com a pauta dos conciliadores deste juízo.

A seguir, intimem-se as partes da audiência (artigo 334, § 3º, 

Código de Processo Civil).

Anote-se que o prazo para contestação será contado a partir da 

data da realização da audiência, nos termos do artigo 335, I, do Código de 

Processo Civil. 

Cientifiquem-se as partes de que: (a) o não comparecimento de 

qualquer delas à audiência acima mencionada é considerado ato atentatório à 

dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da 

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (que no presente feito é 

de R$ 1.000,00), que será revertida em favor do Estado de Alagoas; e (b) elas 

têm a faculdade de constituir representante, desde que conte com poderes para 

negociar e transigir, formalizado em procuração específica para esse fim, sem 
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prejuízo da obrigatoriedade da presença de advogado ou defensor público. 

Uma vez realizada a audiência e havendo a autocomposição, 

tornem os autos conclusos para sentença.

Não havendo autocomposição ou sendo infrutífera a audiência 

pelo não comparecimento de qualquer parte, a parte ré poderá, querendo, 

apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da data da 

audiência. 

Caso a parte autora tenha manifestado desinteresse na 

realização da audiência em sua petição inicial e a parte ré, cumulativamente, o 

informe por petição apresentada em até 10 dias antes da data designada para a 

realização do ato, o feito deverá ser retirado da pauta de audiências. Nessa 

hipótese, a parte ré, querendo, poderá apresentar resposta no prazo de 15 

(quinze) dias, contado do protocolo do pedido de cancelamento da audiência. 

Não apresentada resposta no prazo mencionado, especifique a 

parte autora as provas que efetivamente pretende produzir, justificando suas 

respectivas pertinências, sob pena de indeferimento, vindo os autos conclusos 

na sequência. 

Apresentada resposta, se juntados documentos novos (que não 

os pessoais ou constitutivos da parte ré) ou alegadas preliminares (artigo 337 

do Código de Processo Civil), intime-se a parte autora para manifestação em 15 

(quinze) dias. 

Após, intimem-se as partes para, em 3 (três) dias, especificarem 

as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando suas respectivas 

pertinências, sob pena de indeferimento, podendo, nesse prazo, apresentar 

delimitação consensual a respeito das questões de fato sobre as quais recairá a 

atividade probatória, bem como das questões de direito relevantes para a 

decisão de mérito (artigo 357, § 2º, do Código de Processo Civil). 
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Por fim, conclusos. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, sem prejuízo de 

posterior reexame.

Com a resposta, vista às partes e conclusos. 

Às providências.

Quebrangulo, 20 de março de 2018.

Ewerton Luiz Chaves Carminati

Juiz de Direito
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Autos n° 0700038-11.2018.8.02.0033 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor: Marcelo Rodrigues da Silva
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

Ofício nº:  0700038-11.2018.8.02.0033-0001

Quebrangulo, 20 de março de 2018.

Senhor Diretor:

Pelo presente, tenho a honra de dirigir-me a Vossa Senhoria, com o 

fim de intimá-lo de que o Instituto Médico legal foi nomeado para a realização de 

perícia atinente ao seguro DPVAT, nos termos do artigo 5º, § 5º, da Lei n.º 6.194/74, 

relativamente aos autos acima informados. 

Fica Vossa Senhoria intimada de que, em 90 (noventa) dias, contados 

da apresentação pela parte autora, deverá responder ao presente ofício, fazendo 

referência aos autos acima mencionados e apresentando laudo com a resposta dos 

quesitos formulados por este juízo (a seguir transcritos) e, eventualmente, também os 

formulados pelas partes pelas partes, se lhes foram encaminhados. 

QUESITOS DO JUÍZO
(a) a parte autora apresenta alguma invalidez permanente?
(b) a invalidez apresentada é compatível com o acidente automobilístico narrado?
(c) a invalidez é total ou parcial?
(d) se parcial, em qual segmento orgânico se situa, de acordo com a tabela anexa à 
Lei n.º 6.194/74?
(e) a invalidez do seguimento informado no quesito "d" é completa ou incompleta?
(f) se incompleta, é de repercussão intensa, média, leve ou residual?

Informo, por fim, que, caso de interesse, a resposta aos quesitos 

acima poderá ser feita pelo preenchimento do formulário em anexo, servindo a 

resposta como laudo, se entender Vossa Senhoria conveniente. 

Sendo o que me cumpria informar, apresento a Vossa Senhoria meus 

respeitosos cumprimentos.

Atenciosamente, 

Ewerton Luiz Chaves Carminati 

Juiz de Direito

Ao Senhor Diretor do Instituto Médico Legal de Arapiraca

Avenida Governador Antônio Simeão Lamenha Filho, Jardim Tropical, Arapiraca – 

AL, CEP 57316010

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

00
38

-1
1.

20
18

.8
.0

2.
00

33
 e

 c
ód

ig
o 

26
A

33
D

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
w

er
to

n 
Lu

iz
 C

ha
ve

s 
C

ar
m

in
at

i, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
03

/2
01

8 
às

 1
0:

04
 .

fls. 37



ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Vara do Único Ofício do Quebrangulo
Avenida 15 de Novembro , 173, Centro - CEP 57750-000, Fone: 3288-1280, Quebrangulo-AL - E-mail: 

quebrangulo@tjal.jus.br

FORMULÁRIO/LAUDO DE SEGURO DPVAT

Autos n.° 0700038-11.2018.8.02.0033 Ofício n.º 

Pessoa Periciada: MARCELO RODRIGUES DA SILVA, Brasileira, Solteiro, Agricultor, RG 
1731965, CPF 051.541.064-07, Rua Luiz Tenório de Holanda, 31, Qd G, Lote 15, 31, Centro, 
CEP 57750-000, Quebrangulo - AL

Médico responsável pela realização da perícia (com dados profissionais):

QUESITOS DO JUÍZO

A -  a parte autora apresenta alguma invalidez permanente?
[  ] SIM [  ] NÃO 

B - a invalidez apresentada é compatível com o acidente automobilístico narrado?
[  ] SIM [  ] NÃO  [  ] PREJUDICADO 

C -  a invalidez é total ou parcial?
[  ] TOTAL [  ] PARCIAL [  ] PREJUDICADO 

D -  se parcial, em qual segmento orgânico se situa, de acordo com a tabela anexa à Lei n.º 
6.194/74?

 [  ] PREJUDICADO

Danos Corporais Totais
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

[  ] Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés.
[  ] Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior.
[  ] Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral.
[ ] Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda 
completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou autonômica.
[  ] Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica, 
respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital.

Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

[  ] Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos.
[  ] Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores.
[  ] Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés.
[  ] Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar.
[  ] Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo.
[  ] Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão.
[  ] Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé.

Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

[  ] Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 
visão de um olho.
[  ] Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral.
[  ] Perda integral (retirada cirúrgica) do baço.
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Vara do Único Ofício do Quebrangulo
Avenida 15 de Novembro , 173, Centro - CEP 57750-000, Fone: 3288-1280, Quebrangulo-AL - E-mail: 

quebrangulo@tjal.jus.br

E -  a invalidez do seguimento informado no quesito "d" é completa ou incompleta?
[  ] COMPLETA [  ] INCOMPLETA  [  ] PREJUDICADO 

F -  se incompleta, é de repercussão intensa, média, leve ou residual?
[  ] INTENSA  [  ] MÉDIA  [  ] LEVE  [  ] RESIDUAL 

Outros esclarecimentos que o perito entenda necessários:

Local: Data: 

Assinatura:
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício do Quebrangulo
Avenida 15 de Novembro , 173, Centro - CEP 57750-000, Fone: 3288-1280, 

Quebrangulo-AL - E-mail: quebrangulo@tjal.jus.br

Autos n° 0700038-11.2018.8.02.0033 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Marcelo Rodrigues da Silva
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

CARTA DE CITAÇÃO  COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

Vara do Único Ofício do Quebrangulo, 20 de março de 

2018.

Através da presente carta, fica Vossa Senhoria CITADA 

acerca da existência da demanda cujos dados seguem acima, bem como 

INTIMADA de que, nela, foi proferida decisão que: I – alterou a ordem dos 

atos processuais, determinando a realização de prova pericial antes da sessão 

de conciliação ou mediação; II - facultou às partes a indicação de assistentes 

técnicos e a formulação de quesitos no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 465, § 

1º, do Código de Processo Civil); III - consignou que o prazo para contestação 

será contado a partir da data da realização da audiência, nos termos do artigo 

335, I, do Código de Processo Civil. 

Atenciosamente,

Ewerton Luiz Chaves Carminati 

Juiz de Direito

Destinatário:

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Rua Senador Dantas, 74, 5º  Andar, Centro 

Rio de Janeiro-RJ 

CEP 20031-205
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 TJ/AL - COMARCA DE QUEBRANGULO  Emitido em: 28/03/2018 21:46 
 Certidão - Processo 0700038-11.2018.8.02.0033  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0171/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jhonatha Pereira Pedrosa (OAB 11870/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "determino,   desde   logo,   a   realização   da   perícia,   para   averiguar   a   existência   e   grau   da   invalidez 
 da   parte   autora.Considerando   que   a   Lei   n.º   6.194/74,   em   seu   artigo   5º,   §   5º,   estabelece   que   "o   Instituto   Médico 
 Legal   da   jurisdição   do   acidente   ou   da   residência   da   vítima   deverá   fornecer,   no   prazo   de   até   90   (noventa)   dias, 
 laudo   à   vítima   com   a   verificação   da   existência   e   quantificação   das   lesões   permanentes,   totais   ou   parciais", 
 determino   que   a   perícia   seja   realizada   em   referido   instituto,   facultando   às   partes,   se   entenderem   necessário,   a 
 apresentação   de   quesitos,   em   15   (quinze)   dias.   Como   quesitos   do   juízo,   formulo   os   seguintes:(a)   a   parte   autora 
 apresenta   alguma   invalidez   permanente?(b)   a   invalidez   apresentada   é   compatível   com   o   acidente   automobilístico 
 narrado?(c)   a   invalidez   é   total   ou   parcial?(d)   se   parcial,   em   qual   segmento   orgânico   se   situa,   de   acordo   com   a 
 tabela   anexa   à   Lei   n.º   6.194/74?(e)   a   invalidez   do   seguimento   informado   no   quesito   "d"   é   completa   ou 
 incompleta?(f)   se   incompleta,   é   de   repercussão   intensa,   média,   leve   ou   residual?Expeça-se   ofício   ao   Instituto 
 Médico   Legal,   intimando-se   a   parte   autora,   através   de   seu   advogado,   para,   em   20   (vinte)   dias,   munida   de   cópia   de 
 referido   documento,   que   poderá   ser   impresso   por   ela   própria,   por   se   tratar   de   autos   digitais,   comparecer   ao 
 instituto   e   se   submeter   à   perícia,   bem   como   comprovar   nos   autos   o   recebimento   do   ofício   naquele   órgão   no 
 mesmo   prazo,   sob   pena   de   preclusão.   Encaminhe-se,   juntamente   com   o   ofício,   formulário   que   poderá   ser 
 preenchido   pelo   perito   para   a   respostas   aos   quesitos   deste   juízo,   se   entender   conveniente.   Cite-se   a   ré   e 
 intime-se-a   acerca   da   perícia   determinada.Vindo   aos   autos   o   laudo   pericial   e   não   havendo   impugnação   pelas 
 partes,   ao   cartório,   para   que   designe   audiência   de   conciliação,   de   acordo   com   a   pauta   dos   conciliadores   deste 
 juízo.A   seguir,   intimem-se   as   partes   da   audiência   (artigo   334,   §   3º,   Código   de   Processo   Civil).Anote-se   que   o   prazo 
 para   contestação   será   contado   a   partir   da   data   da   realização   da   audiência,   nos   termos   do   artigo   335,   I,   do   Código 
 de   Processo   Civil.   Cientifiquem-se   as   partes   de   que:   (a)   o   não   comparecimento   de   qualquer   delas   à   audiência 
 acima   mencionada   é   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   será   sancionado   com   multa   de   até   dois 
 por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa   (que   no   presente   feito   é   de   R$   1.000,00),   que 
 será   revertida   em   favor   do   Estado   de   Alagoas;   e   (b)   elas   têm   a   faculdade   de   constituir   representante,   desde   que 
 conte   com   poderes   para   negociar   e   transigir,   formalizado   em   procuração   específica   para   esse   fim,   sem   prejuízo   da 
 obrigatoriedade   da   presença   de   advogado   ou   defensor   público.   Uma   vez   realizada   a   audiência   e   havendo   a 
 autocomposição,   tornem   os   autos   conclusos   para   sentença.Não   havendo   autocomposição   ou   sendo   infrutífera   a 
 audiência   pelo   não   comparecimento   de   qualquer   parte,   a   parte   ré   poderá,   querendo,   apresentar   resposta   no   prazo 
 de   15   (quinze)   dias,   contado   a   partir   da   data   da   audiência.   Caso   a   parte   autora   tenha   manifestado   desinteresse   na 
 realização   da   audiência   em   sua   petição   inicial   e   a   parte   ré,   cumulativamente,   o   informe   por   petição   apresentada 
 em   até   10   dias   antes   da   data   designada   para   a   realização   do   ato,   o   feito   deverá   ser   retirado   da   pauta   de 
 audiências.   Nessa   hipótese,   a   parte   ré,   querendo,   poderá   apresentar   resposta   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 contado   do   protocolo   do   pedido   de   cancelamento   da   audiência.   Não   apresentada   resposta   no   prazo   mencionado, 
 especifique   a   parte   autora   as   provas   que   efetivamente   pretende   produzir,   justificando   suas   respectivas 
 pertinências,   sob   pena   de   indeferimento,   vindo   os   autos   conclusos   na   sequência.   Apresentada   resposta,   se 
 juntados   documentos   novos   (que   não   os   pessoais   ou   constitutivos   da   parte   ré)   ou   alegadas   preliminares   (artigo 
 337   do   Código   de   Processo   Civil),   intime-se   a   parte   autora   para   manifestação   em   15   (quinze)   dias.   Após, 
 intimem-se   as   partes   para,   em   3   (três)   dias,   especificarem   as   provas   que   efetivamente   pretendem   produzir, 
 justificando   suas   respectivas   pertinências,   sob   pena   de   indeferimento,   podendo,   nesse   prazo,   apresentar 
 delimitação   consensual   a   respeito   das   questões   de   fato   sobre   as   quais   recairá   a   atividade   probatória,   bem   como 
 das   questões   de   direito   relevantes   para   a   decisão   de   mérito   (artigo   357,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil).   Por 
 fim,   conclusos.   Defiro   os   benefícios   da   justiça   gratuita,   sem   prejuízo   de   posterior   reexame.Com   a   resposta,   vista 
 às partes e conclusos. Às providências." 
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           Quebrangulo, 28 de março de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE QUEBRANGULO  Emitido em: 03/04/2018 10:03 
 Certidão - Processo 0700038-11.2018.8.02.0033  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0171/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   03/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   05/04/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Jhonatha Pereira Pedrosa (OAB 11870/AL)  15  25/04/2018 

           Teor   do   ato:   "determino,   desde   logo,   a   realização   da   perícia,   para   averiguar   a   existência   e   grau   da   invalidez 
 da   parte   autora.Considerando   que   a   Lei   n.º   6.194/74,   em   seu   artigo   5º,   §   5º,   estabelece   que   "o   Instituto   Médico 
 Legal   da   jurisdição   do   acidente   ou   da   residência   da   vítima   deverá   fornecer,   no   prazo   de   até   90   (noventa)   dias, 
 laudo   à   vítima   com   a   verificação   da   existência   e   quantificação   das   lesões   permanentes,   totais   ou   parciais", 
 determino   que   a   perícia   seja   realizada   em   referido   instituto,   facultando   às   partes,   se   entenderem   necessário,   a 
 apresentação   de   quesitos,   em   15   (quinze)   dias.   Como   quesitos   do   juízo,   formulo   os   seguintes:(a)   a   parte   autora 
 apresenta   alguma   invalidez   permanente?(b)   a   invalidez   apresentada   é   compatível   com   o   acidente   automobilístico 
 narrado?(c)   a   invalidez   é   total   ou   parcial?(d)   se   parcial,   em   qual   segmento   orgânico   se   situa,   de   acordo   com   a 
 tabela   anexa   à   Lei   n.º   6.194/74?(e)   a   invalidez   do   seguimento   informado   no   quesito   "d"   é   completa   ou 
 incompleta?(f)   se   incompleta,   é   de   repercussão   intensa,   média,   leve   ou   residual?Expeça-se   ofício   ao   Instituto 
 Médico   Legal,   intimando-se   a   parte   autora,   através   de   seu   advogado,   para,   em   20   (vinte)   dias,   munida   de   cópia   de 
 referido   documento,   que   poderá   ser   impresso   por   ela   própria,   por   se   tratar   de   autos   digitais,   comparecer   ao 
 instituto   e   se   submeter   à   perícia,   bem   como   comprovar   nos   autos   o   recebimento   do   ofício   naquele   órgão   no 
 mesmo   prazo,   sob   pena   de   preclusão.   Encaminhe-se,   juntamente   com   o   ofício,   formulário   que   poderá   ser 
 preenchido   pelo   perito   para   a   respostas   aos   quesitos   deste   juízo,   se   entender   conveniente.   Cite-se   a   ré   e 
 intime-se-a   acerca   da   perícia   determinada.Vindo   aos   autos   o   laudo   pericial   e   não   havendo   impugnação   pelas 
 partes,   ao   cartório,   para   que   designe   audiência   de   conciliação,   de   acordo   com   a   pauta   dos   conciliadores   deste 
 juízo.A   seguir,   intimem-se   as   partes   da   audiência   (artigo   334,   §   3º,   Código   de   Processo   Civil).Anote-se   que   o   prazo 
 para   contestação   será   contado   a   partir   da   data   da   realização   da   audiência,   nos   termos   do   artigo   335,   I,   do   Código 
 de   Processo   Civil.   Cientifiquem-se   as   partes   de   que:   (a)   o   não   comparecimento   de   qualquer   delas   à   audiência 
 acima   mencionada   é   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   será   sancionado   com   multa   de   até   dois 
 por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa   (que   no   presente   feito   é   de   R$   1.000,00),   que 
 será   revertida   em   favor   do   Estado   de   Alagoas;   e   (b)   elas   têm   a   faculdade   de   constituir   representante,   desde   que 
 conte   com   poderes   para   negociar   e   transigir,   formalizado   em   procuração   específica   para   esse   fim,   sem   prejuízo   da 
 obrigatoriedade   da   presença   de   advogado   ou   defensor   público.   Uma   vez   realizada   a   audiência   e   havendo   a 
 autocomposição,   tornem   os   autos   conclusos   para   sentença.Não   havendo   autocomposição   ou   sendo   infrutífera   a 
 audiência   pelo   não   comparecimento   de   qualquer   parte,   a   parte   ré   poderá,   querendo,   apresentar   resposta   no   prazo 
 de   15   (quinze)   dias,   contado   a   partir   da   data   da   audiência.   Caso   a   parte   autora   tenha   manifestado   desinteresse   na 
 realização   da   audiência   em   sua   petição   inicial   e   a   parte   ré,   cumulativamente,   o   informe   por   petição   apresentada 
 em   até   10   dias   antes   da   data   designada   para   a   realização   do   ato,   o   feito   deverá   ser   retirado   da   pauta   de 
 audiências.   Nessa   hipótese,   a   parte   ré,   querendo,   poderá   apresentar   resposta   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 contado   do   protocolo   do   pedido   de   cancelamento   da   audiência.   Não   apresentada   resposta   no   prazo   mencionado, 
 especifique   a   parte   autora   as   provas   que   efetivamente   pretende   produzir,   justificando   suas   respectivas 
 pertinências,   sob   pena   de   indeferimento,   vindo   os   autos   conclusos   na   sequência.   Apresentada   resposta,   se 
 juntados   documentos   novos   (que   não   os   pessoais   ou   constitutivos   da   parte   ré)   ou   alegadas   preliminares   (artigo 
 337   do   Código   de   Processo   Civil),   intime-se   a   parte   autora   para   manifestação   em   15   (quinze)   dias.   Após, 
 intimem-se   as   partes   para,   em   3   (três)   dias,   especificarem   as   provas   que   efetivamente   pretendem   produzir, 
 justificando   suas   respectivas   pertinências,   sob   pena   de   indeferimento,   podendo,   nesse   prazo,   apresentar 
 delimitação   consensual   a   respeito   das   questões   de   fato   sobre   as   quais   recairá   a   atividade   probatória,   bem   como 
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 das   questões   de   direito   relevantes   para   a   decisão   de   mérito   (artigo   357,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil).   Por 
 fim,   conclusos.   Defiro   os   benefícios   da   justiça   gratuita,   sem   prejuízo   de   posterior   reexame.Com   a   resposta,   vista 
 às partes e conclusos. Às providências." 

           Quebrangulo, 3 de abril de 2018. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

DO ÚNICO OFÍCIO DA COMARCA DE QUEBRANGULO/AL.  

 

 

 

Proc.n .  

 

0700038-11.2018.8.02.0033 
 

 

 

 

 

 

 

 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA ,  já devidamente qualif icado, vem 

respeitosamente perante V. Exa., por intermédio de seu procurador,  

que a esta subscreve, requerer a juntada de Contraf é de Ofício 

entregue ao IML, no intuito de comprovar que este Promovente já 

providenciou o agendamento de sua perícia , tendo f icado sob 

responsabil idade do IML informar ao Juízo a data de sua real ização. 

 

Quebrangulo/AL, 06 de abri l  de 2018. 

 

 
 
 
 
 
 

JHONATHA PEREIRA PEDROSA 
OAB/AL 11.870 
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício do Quebrangulo
Avenida 15 de Novembro , 173, Centro - CEP 57750-000, Fone: 3288-1280, 

Quebrangulo-AL - E-mail: quebrangulo@tjal.jus.br

Mod. Genérico - DE ORDEM 

Autos n° 0700038-11.2018.8.02.0033 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Assunto: Perdas e Danos
Autor:  Marcelo Rodrigues da Silva 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
Mandado nº  033.2018/000541-3 
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

DE ORDEM DO(A) Doutor(a) Ewerton Luiz Chaves Carminati, 
Juiz(a) de Direito da Vara do Único Ofício do Quebrangulo, da comarca de 
Quebrangulo, na forma da lei etc.  

MANDA o(a) Senhor(a) João Celino Alves de Carvalho (904), 
Oficial(a) de Justiça a quem este for distribuído que, em cumprimento ao presente, 
extraído do processo acima indicado, proceda aos atos necessários a fim de que proceda 
a INTIMAÇÃO da pessoa abaixo relacionada, para comparecer nas dependências do 
IML – Arapiraca, no dia 03.07.2018, à tarde, para realização de Exame de Corpo de 
Delito (Lesão Corporal). Conforme ofício, que segue anexo.

Destinatário

Autor: Marcelo Rodrigues da Silva, Rua Luiz Tenório de Holanda, 31, Qd G, Lote 15, 
31, Centro - CEP 57750-000, Quebrangulo-AL.

Eu, _______________, Thaís Veiga Barros Cardoso,Técnico 
Judiciário, o digitei e subscrevo.

                                                   Quebrangulo , 10 de maio de 2018. 

Thaís Veiga Barros Cardoso
Técnico Judiciário

*03320180005413*
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício do Quebrangulo

Autos nº 0700038-11.2018.8.02.0033
Mandado de nº 033.2018/000541-3

Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Marcelo Rodrigues da Silva
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado acima indicado, 

compareci ao endereço descrito, às 10:00 horas do dia 04/06/2018, onde Intimei o Sr. 

Marcelo Rodrigues da Silva, por todo o conteúdo do mandado. Após a leitura, recebeu 

a contrafé e a cópia do ofício para o exame, exarando seu visto de ciente. O referido é 

verdade; dou fé.

Quebrangulo, 04 de junho de 2018.

João Celino Alves de Carvalho
Oficial de Justiça

M877662
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício do Quebrangulo
Avenida 15 de Novembro , 173, Centro - CEP 57750-000, Fone: 3288-1280, 

Quebrangulo-AL - E-mail: quebrangulo@tjal.jus.br

Mod. Genérico 

Autos nº: 0700038-11.2018.8.02.0033 
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: Marcelo Rodrigues da Silva 
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que não consta nos autos a 
informação da realização da perícia, em face do Autor, a pesar de devidamente intimado 
da data designada para a realização da perícia no IML – Arapiraca, conforme certidão 
do oficial de justiça de fls. 52. 
                                    
                                    O referido é verdade, do que dou fé.

                Quebrangulo, 16 de outubro de 2018.

Thaís Veiga Barros Cardoso
Técnico Judiciário
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício do Quebrangulo
Avenida 15 de Novembro , 173, Centro - CEP 57750-000, Fone: 3288-1280, 

Quebrangulo-AL - E-mail: quebrangulo@tjal.jus.br

Mod. Genérico 

Autos nº: 0700038-11.2018.8.02.0033 
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: Marcelo Rodrigues da Silva 
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que faço nesta data os autos 
conclusos para a designação de audiência de conciliação, tendo em vista a juntada do 
laudo pericial (fl.55) e em conformidade com a Decisão de fls. 32/36. 
                                    
                                    O referido é verdade, do que dou fé.

                Quebrangulo, 23 de maio de 2019.

Thaís Veiga Barros Cardoso
Técnico Judiciário
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício do Quebrangulo
Avenida 15 de Novembro , 173, Centro - CEP 57750-000, Fone: 3288-1280, 

Quebrangulo-AL - E-mail: quebrangulo@tjal.jus.br

Autos nº: 0700038-11.2018.8.02.0033
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Marcelo Rodrigues da Silva
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

                                                  D E C I S Ã O

Designo audiência e conciliação para o dia 06/11/2019, às 09h30min, devendo 
as partes comparecer à referida audiência munidas de documentos que viabilizem a 
celebração de eventual acordo.

 Cite-se a parte requerida e intimem-se as partes para comparecimento obrigatório 
na audiência de conciliação, constando o disposto no art. 334, § 8º, do Código de Processo 
Civil.

Ressalte-se que não realizado acordo, a parte ré poderá contestar a pretensão, por 
petição, no prazo de 15 (quinze) dias contados da audiência de conciliação (Código de 
Processo Civil, art. 335), devendo a citação ocorrer com antecedência mínima de 20 (vinte) 
dias da data designada para a audiência.

Ademais, verifico que o laudo emitido pelo Instituto Médico Legal de Arapiraca 
(IML) não é conclusivo (fl. 55).

Assim, caso seja inexitosa a tentativa de conciliação, buscando maior efetividade 
processual e a garantia do regular trâmite do feito, desde já nomeio como perito o judicial o 
Dr. Djalma Olímpio Maia Sant'ana (RG 2000001106486 SSP AL), médico com 
especialização em medicina do trabalho e em perícias médicas.

Arbitro o valor dos honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais), ressaltando que tal valor será custeado pela parte demandada.

Diligências:

1) Desde já (imediatamente), intimem-se as partes, por seus advogados, 
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício do Quebrangulo
Avenida 15 de Novembro , 173, Centro - CEP 57750-000, Fone: 3288-1280, 

Quebrangulo-AL - E-mail: quebrangulo@tjal.jus.br
oportunizando a apresentação de quesitos complementares e a indicação de assistentes 
técnicos, no prazo de 15 dias.

2) Outrossim, oficie-se (imediatamente) ao médico (cópia da presente decisão 
serve como ofício), por e-mail (djalmamaiasantana@gmail.com), solicitando-se, em 48h, a 
informação de data, horário e local para a realização da perícia (salientando-se que se for 
preciso há disponibilização de sala no prédio do Fórum de Quebrangulo, sem qualquer 
equipamento).

3) Com a resposta do médico:

a) intime-se a parte demandada, por meio de seu advogado, comunicando-a sobre 
a data, horário e local e para que deposite em conta judicial o valor fixado, no prazo de 15 
(quinze) dias.

b) intime-se o advogado da parte autora, cientificando-o de que deverá comunicá-
la acerca da perícia médica designada, bem como de que deverá comparecer no exame 
munida de documento de identidade e de todos os atestados, receitas e exames médicos que 
possuir (incluindo-se os filmes radiográficos, se for o caso).

4) O perito deverá responder aos quesitos formulados pelas partes (cuja cópia 
também deve ser enviada por e-mail) e aos quesitos do juízo (especificados ao final desta 
decisão), fornecendo o laudo no prazo de 10 (dez) dias a contar da realização da perícia.

5) Juntado o laudo, dê-se vista às partes (por meio de seus advogados) pelo prazo 
de 05 dias.

6) Ato contínuo, expeça-se alvará do valor depositado em favor do perito 
designado.

7) Após, retornem os autos conclusos para sentença.

QUESITOS DO JUÍZO PARA PERÍCIA

1) A parte autora apresenta ou apresentou alguma lesão, sequela ou deficiência 
física ou mental?
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício do Quebrangulo
Avenida 15 de Novembro , 173, Centro - CEP 57750-000, Fone: 3288-1280, 

Quebrangulo-AL - E-mail: quebrangulo@tjal.jus.br
2) Se sim, decorrem ou decorreram de acidente de trânsito?

3) Quando ocorreu o acidente?

4) Quais são as lesões, sequelas ou deficiências constatadas?

5) Em razão delas, a parte autora apresenta invalidez permanente total?

6) Em função delas, a parte autora apresenta invalidez permanente parcial? Se 
sim, é completa ou incompleta?

7) De acordo com o Tabela do Anexo da Lei 6.194/1974 (incluída pela Lei 
11.945/2009), qual a espécie de dano corporal e qual o percentual da perda funcional da parte 
autora em razão da lesão decorrente do sinistro?

8) Esclarecimentos adicionais que o douto perito entender pertinentes para a 
solução da lide.

Quebrangulo , 12 de setembro de 2019.

Clarissa Oliveira Mascarenhas
 Juíza de Direito em Substituição
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 TJ/AL - COMARCA DE QUEBRANGULO  Emitido em: 25/09/2019 21:28 
 Certidão - Processo 0700038-11.2018.8.02.0033  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0507/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jhonatha Pereira Pedrosa (OAB 11870/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "D   E   C   I   S   Ã   O   Designo   audiência   e   conciliação   para   o   dia   06/11/2019,   às   09h30min, 
 devendo   as   partes   comparecer   à   referida   audiência   munidas   de   documentos   que   viabilizem   a   celebração   de 
 eventual   acordo.    Cite-se   a   parte   requerida   e   intimem-se   as   partes   para   comparecimento   obrigatório   na 
 audiência   de   conciliação,   constando   o   disposto   no   art.   334,   §   8º,   do   Código   de   Processo   Civil.   Ressalte-se   que 
 não   realizado   acordo,   a   parte   ré   poderá   contestar   a   pretensão,   por   petição,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 contados   da   audiência   de   conciliação   (Código   de   Processo   Civil,   art.   335),   devendo   a   citação   ocorrer   com 
 antecedência   mínima   de   20   (vinte)   dias   da   data   designada   para   a   audiência.   Ademais,   verifico   que   o   laudo 
 emitido   pelo   Instituto   Médico   Legal   de   Arapiraca   (IML)   não   é   conclusivo   (fl.   55).   Assim,   caso   seja   inexitosa   a 
 tentativa   de   conciliação,   buscando   maior   efetividade   processual   e   a   garantia   do   regular   trâmite   do   feito,   desde 
 já   nomeio   como   perito   o   judicial   o   Dr.   Djalma   Olímpio   Maia   Sant'ana   (RG   2000001106486   SSP   AL),   médico 
 com   especialização   em   medicina   do   trabalho   e   em   perícias   médicas.   Arbitro   o   valor   dos   honorários   periciais 
 em   R$   250,00   (duzentos   e   cinquenta   reais),   ressaltando   que   tal   valor   será   custeado   pela   parte   demandada. 
 Diligências:   1)   Desde   já   (imediatamente),   intimem-se   as   partes,   por   seus   advogados,   oportunizando   a 
 apresentação   de   quesitos   complementares   e   a   indicação   de   assistentes   técnicos,   no   prazo   de   15   dias.   2) 
 Outrossim,   oficie-se   (imediatamente)   ao   médico   (cópia   da   presente   decisão   serve   como   ofício),   por   e-mail 
 (djalmamaiasantana@gmail.com),   solicitando-se,   em   48h,   a   informação   de   data,   horário   e   local   para   a 
 realização   da   perícia   (salientando-se   que   se   for   preciso   há   disponibilização   de   sala   no   prédio   do   Fórum   de 
 Quebrangulo,   sem   qualquer   equipamento).   3)   Com   a   resposta   do   médico:   a)   intime-se   a   parte   demandada,   por 
 meio   de   seu   advogado,   comunicando-a   sobre   a   data,   horário   e   local   e   para   que   deposite   em   conta   judicial   o 
 valor   fixado,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   b)   intime-se   o   advogado   da   parte   autora,   cientificando-o   de   que 
 deverá   comunicá-la   acerca   da   perícia   médica   designada,   bem   como   de   que   deverá   comparecer   no   exame 
 munida   de   documento   de   identidade   e   de   todos   os   atestados,   receitas   e   exames   médicos   que   possuir 
 (incluindo-se   os   filmes   radiográficos,   se   for   o   caso).   4)   O   perito   deverá   responder   aos   quesitos   formulados 
 pelas   partes   (cuja   cópia   também   deve   ser   enviada   por   e-mail)   e   aos   quesitos   do   juízo   (especificados   ao   final 
 desta   decisão),   fornecendo   o   laudo   no   prazo   de   10   (dez)   dias   a   contar   da   realização   da   perícia.   5)   Juntado   o 
 laudo,   dê-se   vista   às   partes   (por   meio   de   seus   advogados)   pelo   prazo   de   05   dias.   6)   Ato   contínuo,   expeça-se 
 alvará   do   valor   depositado   em   favor   do   perito   designado.   7)   Após,   retornem   os   autos   conclusos   para   sentença. 
 QUESITOS   DO   JUÍZO   PARA   PERÍCIA   1)   A   parte   autora   apresenta   ou   apresentou   alguma   lesão,   sequela   ou 
 deficiência   física   ou   mental?   2)   Se   sim,   decorrem   ou   decorreram   de   acidente   de   trânsito?   3)   Quando   ocorreu   o 
 acidente?   4)   Quais   são   as   lesões,   sequelas   ou   deficiências   constatadas?   5)   Em   razão   delas,   a   parte   autora 
 apresenta   invalidez   permanente   total?   6)   Em   função   delas,   a   parte   autora   apresenta   invalidez   permanente 
 parcial?   Se   sim,   é   completa   ou   incompleta?   7)   De   acordo   com   o   Tabela   do   Anexo   da   Lei   6.194/1974   (incluída 
 pela   Lei   11.945/2009),   qual   a   espécie   de   dano   corporal   e   qual   o   percentual   da   perda   funcional   da   parte   autora 
 em   razão   da   lesão   decorrente   do   sinistro?   8)   Esclarecimentos   adicionais   que   o   douto   perito   entender 
 pertinentes para a solução da lide." 

           Quebrangulo, 25 de setembro de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE QUEBRANGULO  Emitido em: 26/09/2019 10:44 
 Certidão - Processo 0700038-11.2018.8.02.0033  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0507/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   26/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   30/09/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Jhonatha Pereira Pedrosa (OAB 11870/AL)  5  04/10/2019 

           Teor   do   ato:   "D   E   C   I   S   Ã   O   Designo   audiência   e   conciliação   para   o   dia   06/11/2019,   às   09h30min, 
 devendo   as   partes   comparecer   à   referida   audiência   munidas   de   documentos   que   viabilizem   a   celebração   de 
 eventual   acordo.    Cite-se   a   parte   requerida   e   intimem-se   as   partes   para   comparecimento   obrigatório   na 
 audiência   de   conciliação,   constando   o   disposto   no   art.   334,   §   8º,   do   Código   de   Processo   Civil.   Ressalte-se   que 
 não   realizado   acordo,   a   parte   ré   poderá   contestar   a   pretensão,   por   petição,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 contados   da   audiência   de   conciliação   (Código   de   Processo   Civil,   art.   335),   devendo   a   citação   ocorrer   com 
 antecedência   mínima   de   20   (vinte)   dias   da   data   designada   para   a   audiência.   Ademais,   verifico   que   o   laudo 
 emitido   pelo   Instituto   Médico   Legal   de   Arapiraca   (IML)   não   é   conclusivo   (fl.   55).   Assim,   caso   seja   inexitosa   a 
 tentativa   de   conciliação,   buscando   maior   efetividade   processual   e   a   garantia   do   regular   trâmite   do   feito,   desde 
 já   nomeio   como   perito   o   judicial   o   Dr.   Djalma   Olímpio   Maia   Sant'ana   (RG   2000001106486   SSP   AL),   médico 
 com   especialização   em   medicina   do   trabalho   e   em   perícias   médicas.   Arbitro   o   valor   dos   honorários   periciais 
 em   R$   250,00   (duzentos   e   cinquenta   reais),   ressaltando   que   tal   valor   será   custeado   pela   parte   demandada. 
 Diligências:   1)   Desde   já   (imediatamente),   intimem-se   as   partes,   por   seus   advogados,   oportunizando   a 
 apresentação   de   quesitos   complementares   e   a   indicação   de   assistentes   técnicos,   no   prazo   de   15   dias.   2) 
 Outrossim,   oficie-se   (imediatamente)   ao   médico   (cópia   da   presente   decisão   serve   como   ofício),   por   e-mail 
 (djalmamaiasantana@gmail.com),   solicitando-se,   em   48h,   a   informação   de   data,   horário   e   local   para   a 
 realização   da   perícia   (salientando-se   que   se   for   preciso   há   disponibilização   de   sala   no   prédio   do   Fórum   de 
 Quebrangulo,   sem   qualquer   equipamento).   3)   Com   a   resposta   do   médico:   a)   intime-se   a   parte   demandada,   por 
 meio   de   seu   advogado,   comunicando-a   sobre   a   data,   horário   e   local   e   para   que   deposite   em   conta   judicial   o 
 valor   fixado,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   b)   intime-se   o   advogado   da   parte   autora,   cientificando-o   de   que 
 deverá   comunicá-la   acerca   da   perícia   médica   designada,   bem   como   de   que   deverá   comparecer   no   exame 
 munida   de   documento   de   identidade   e   de   todos   os   atestados,   receitas   e   exames   médicos   que   possuir 
 (incluindo-se   os   filmes   radiográficos,   se   for   o   caso).   4)   O   perito   deverá   responder   aos   quesitos   formulados 
 pelas   partes   (cuja   cópia   também   deve   ser   enviada   por   e-mail)   e   aos   quesitos   do   juízo   (especificados   ao   final 
 desta   decisão),   fornecendo   o   laudo   no   prazo   de   10   (dez)   dias   a   contar   da   realização   da   perícia.   5)   Juntado   o 
 laudo,   dê-se   vista   às   partes   (por   meio   de   seus   advogados)   pelo   prazo   de   05   dias.   6)   Ato   contínuo,   expeça-se 
 alvará   do   valor   depositado   em   favor   do   perito   designado.   7)   Após,   retornem   os   autos   conclusos   para   sentença. 
 QUESITOS   DO   JUÍZO   PARA   PERÍCIA   1)   A   parte   autora   apresenta   ou   apresentou   alguma   lesão,   sequela   ou 
 deficiência   física   ou   mental?   2)   Se   sim,   decorrem   ou   decorreram   de   acidente   de   trânsito?   3)   Quando   ocorreu   o 
 acidente?   4)   Quais   são   as   lesões,   sequelas   ou   deficiências   constatadas?   5)   Em   razão   delas,   a   parte   autora 
 apresenta   invalidez   permanente   total?   6)   Em   função   delas,   a   parte   autora   apresenta   invalidez   permanente 
 parcial?   Se   sim,   é   completa   ou   incompleta?   7)   De   acordo   com   o   Tabela   do   Anexo   da   Lei   6.194/1974   (incluída 
 pela   Lei   11.945/2009),   qual   a   espécie   de   dano   corporal   e   qual   o   percentual   da   perda   funcional   da   parte   autora 
 em   razão   da   lesão   decorrente   do   sinistro?   8)   Esclarecimentos   adicionais   que   o   douto   perito   entender 
 pertinentes para a solução da lide." 

           Quebrangulo, 26 de setembro de 2019. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

DO ÚNICO OFÍCIO DA COMARCA DE QUEBRANGULO/AL.  

 

 

 

Proc.n .  

 

0700038-11.2018.8.02.0033 
 

 

 

 

 

 

 

 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA ,  já devidamente qualif icado, vem 

respeitosamente perante V. Exa., por intermédio de seu procurador,  

que a esta subscreve,  informar os quesitos a serem respondidos pelo 

expert designado pelo Juízo, notadamente:  

 

a)  A parte Autora possui doença/enfermidade? Qual e 

Desde quando? Tal  doença/enfermidade tem relação 

com o acidente de t râns i to sofr ido, ou por  e le foi  

agravada? 

b)  Do ac idente de trânsito sofr ido, houve ofensa à 

integr idade f ís ica da parte  Autora? 

c)  Do acidente de trâns ito sofr ido, resultou debi l idade 

permanente de membro,  sent ido ou função? E 

deformidade permanente? Em qual região do corpo?  

Houve dano da parte estét ica?  

d)  A debi l idade/deformidade permanente ocas ionada 

impede a parte Autora de levar  uma vida comum? 

Gera- lhe l im itações? Resulta - lhe em per igo de v ida?  

e)  O ac idente de trâns i to ofendeu órgãos/funções v i ta is 

da par te  Autora ou coloca-os em per igo,  deixa-os 

desprotegidos? É possível v isual izar a olho nu os  

movimentos respiratór ios? E os bat imentos 

cardíacos? 

f )  Resultou incapac idade para o trabalho? Essa 

incapacidade é tota l  ou parc ial?  Temporár ia ou 

permanente? 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

00
38

-1
1.

20
18

.8
.0

2.
00

33
 e

 c
ód

ig
o 

3C
45

F
B

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
H

O
N

A
T

H
A

 P
E

R
E

IR
A

 P
E

D
R

O
S

A
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

9 
às

 1
3:

10
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

Q
U

E
19

70
00

14
77

0 
   

 .

fls. 62



 

g)  Essa incapac idade para o trabalho vedar - lhe-á o 

exerc íc io de outras  prof issões? É possível a 

readaptação prof iss ional da  parte Autora? Ex is te 

tratamento médico/c i rúrgico  capaz de rever ter a 

s ituação da par te Autora? Tal procedimento é v iável e 

acessível  às pessoas de s i tuação  f inanceira precár ia? 

Tal tratamento é ef icaz? Em qual  porcentagem?  

h)  A inval idez da par te Autora pode ser f ixada em qual  

porcentagem? 

 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Quebrangulo/AL, 26 de setembro de 2019. 

 

 
 
 
 
 
 

JHONATHA PEREIRA PEDROSA 
OAB/AL 11.870 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Juizo de Direito da Vara do Único Ofício do Quebrangulo

Avenida 15 de Novembro , 173, Centro - CEP 57750-000, Fone: 3288-1280, 
Quebrangulo-AL - E-mail: quebrangulo@tjal.jus.br

Mod. Ato Ordinatório - Genérico - Endereço: Avenida 15 de Novembro , 173, Centro - CEP 57750-000, Fone: 3288-1280, 
Quebrangulo-AL - E-mail: quebrangulo@tjal.jus.br

Processo n°: 0700038-11.2018.8.02.0033 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Marcelo Rodrigues da Silva 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao Provimento nº 013/2009 da Corregedoria 
Geral da Justiça de Alagoas, venho pelo presente Solicitar que a parte autora apresente o 
endereço atualizado do Rerquerido, tendo em vista a informação constante no AR 
(fl.51), para proceder a citação do requerido.

Quebrangulo, 08 de outubro de 2019

Thaís Veiga Barros Cardoso
Técnico Judiciário
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 TJ/AL - COMARCA DE QUEBRANGULO  Emitido em: 09/10/2019 12:53 
 Certidão - Processo 0700038-11.2018.8.02.0033  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0531/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   09/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   11/10/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2019 - Nossa Sr.a Aparecida - Padroeira do Brasil - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Jhonatha Pereira Pedrosa (OAB 11870/AL)  5  17/10/2019 

           Teor   do   ato:   "ATO   ORDINATÓRIO   Em   cumprimento   ao   Provimento   nº   013/2009   da   Corregedoria   Geral 
 da   Justiça   de   Alagoas,   venho   pelo   presente   Solicitar   que   a   parte   autora   apresente   o   endereço   atualizado   do 
 Rerquerido, tendo em vista a informação constante no AR (fl.51), para proceder a citação do requerido." 

           Quebrangulo, 9 de outubro de 2019. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

DO ÚNICO OFÍCIO DA COMARCA DE QUEBRANGULO/AL.  

 

 

 

Proc.n .  

 

0700038-11.2018.8.02.0033 
 

 

 

 

 

 

 

 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA ,  já devidamente qualif icado, vem 

respeitosamente perante V. Exa., por intermédio de seu procurador,  

que a esta subscreve,  informar novo endereço da Promovida, 

tomando como base os dados junto à Receita Federal, precisamente: 

Rua da assembleia, n 100, andar 26, CPF 20.011-904, Centro, Rio 

de Janeiro/RJ, com endereço eletrônico em 

presidencia@seguradoralider.com.br . Portanto, pugna pela 

citação/ int imação da parte Adversa.  

 

Quebrangulo/AL, 10 de outubro de 2019 . 

 

 
 
 
 
 
 

JHONATHA PEREIRA PEDROSA 
OAB/AL 11.870 
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10/10/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.248.608/0001-04
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/12/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
R DA ASSEMBLEIA 

NÚMERO 
100 

COMPLEMENTO 
ANDAR 26 

 
CEP 
20.011-904 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
RIO DE JANEIRO 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PRESIDENCIA@SEGURADORALIDER.COM.BR 

TELEFONE 
(21) 3861-4600 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/12/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Vara do Único Ofício do Quebrangulo
Avenida 15 de Novembro , 173, Centro - CEP 57750-000, Fone: 3288-1280, Quebrangulo-AL - E-mail: quebrangulo@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 0700038-11.2018.8.02.0033

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Perdas e Danos

Autor: Marcelo Rodrigues da Silva

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua da Assembleia, 100, Andar 26º, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20011-904

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados, Bem como INTIMADO(A), da 
audiência de Conciliação para o dia 06/11/2019, às 09h30min., na sala de audiências do fórum da Comarca de Quebrangulo.
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 335 do 
CPC) da data da audiência.
ADVERTÊNCIAS: 
01) O não comparecimento injustificado do Autor ou do Réu à audiência de Conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da 
União ou do estado.
02) As partes devem estar acompanhadas por seus Advogados ou Defensores Públicos.
03) Em caso de desinteresse na autocomposição, o réu deverá manifestar-se, por petição protocolada com 10 (dez) dias de antecedência da 
data da audiência.
04) Do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de Conciliação ou Mediação apresentado pelo réu, começa a contar o prazo para 
contestar que é de 15 (quinze) dias.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Quebrangulo, 10 de outubro de 2019. Thaís Veiga Barros Cardoso - Técnico Judiciário
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